
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.660, DE 2020 
(Da Sra. Erika Kokay e outros) 

 
Dispõe sobre a adoção de medidas preventivas à propagação da infecção 
pelo novo coronavírus - Covid-19 no âmbito dos sistemas de justiça penal 
e prisional e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-978/2020.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3660/2020 

 

PL 3660/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 6 

 

  PROJETO DE LEI Nº_______, DE 2020

(Da Sra. ERIKA KOKAY)

Dispõe  sobre  a  adoção  de  medidas
preventivas à propagação da infecção pelo
novo coronavírus – Covid-19 no âmbito dos
sistemas  de  justiça  penal  e  prisional  e  dá
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a adoção de medidas preventivas

à propagação da infecção pelo novo coronavírus – Covid-19 no âmbito dos

sistemas de justiça penal e prisional.

Art.  2º  Será priorizada a  concessão de prisão domiciliar  em

relação a todas as pessoas presas em cumprimento de pena em regime aberto

e semiaberto, mediante condições a serem definidas pelo Juiz da execução.

Parágrafo único. A decisão do juiz que indeferir a concessão de

prisão  domiciliar  será  sempre  motivada  e  precedida  de  manifestação  do

Ministério Público.

Art.  3º  Deverá  ser  colocada  em  prisão  domiciliar  a  pessoa

presa com diagnóstico suspeito ou confirmado de Covid-19, mediante relatório

da  equipe  de  saúde,  na  ausência  de  espaço  de  isolamento  adequado  no

estabelecimento penal.

Art.  4º  Deverá  também ser  colocada  em prisão domiciliar  a

pessoa presa que integra  o  grupo  de risco,  tais  como idosos,  gestantes  e

pessoas  com  doenças  crônicas,  imunossupressoras,  respiratórias  e  outras

comorbidades  preexistentes  que  possam  conduzir  a  um  agravamento  do

estado geral de saúde a partir do contágio. *C
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Art.  5º  Ficará  temporariamente  suspenso  o  dever  de

apresentação  regular  em  juízo  das  pessoas  em  cumprimento  de  pena  no

regime  aberto,  prisão  domiciliar,  penas  restritivas  de  direitos,  suspensão

condicional  do  processo,  suspensão  da  execução  da  pena  e  livramento

condicional, pelo período de restrição sanitária.

Art.  6º  Os  Tribunais  e  magistrados  com competência  penal

devem  assegurar  a  realização  de  audiências  por  videoconferência  nas

hipóteses em que a pessoa esteja privada de liberdade, a fim de garantir  a

continuidade da prestação jurisdicional.  

Art. 7º Deve ser assegurado o pleno direito à informação sobre

as  providências  adotadas  em  virtude  de  suspeita  ou  confirmação  de

diagnóstico de Covid-19 às pessoas privadas de liberdade, bem como a seus

familiares e defensores, desde que não haja objeção por parte dos apenados.

Art. 8º Os estabelecimentos prisionais deverão adotar medidas

alternativas compensatórias às restrições de visitas, priorizando a utilização do

sistema de Parlatório Virtual  (visita  virtual) como meio  de comunicação dos

internos com seus familiares.

§  1º.  Para  os  fins  previstos  no  caput  deste  artigo,  será

implementado um sistema virtual de comunicação dos presos com familiares e

atendimento virtual dos defensores, através de áudio ou videoconferência.

§  2º  O  cadastro  de  pessoal  permitido  a  realizar  visitas  aos

presos, conforme o art.41, inciso X, da Lei nº 7.210 de 11 de Julho de 1984,

deverá  ter  sua  validade  estendida  até  o  término  da  atual  propagação  da

infecção  pelo  Covid-19,  bem  como  novos  cadastros  deverão  ser  feitos

prioritariamente por meio virtual

Art.  9º  Fica  dispensada  a  apresentação  de  prova  de

permanência na condição de presidiário para a manutenção do benefício de

auxílio-reclusão de que trata o art. 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

§1° Considerando a situação de emergência de que trata esta

lei,  os  novos  pedidos  de  acesso  ao  benefício  referido  no  caput  serão

concedidos  de  forma  automática  e  sua  análise  poderá  ser  realizada  em

momento posterior. 
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§2° O disposto no caput não se aplica à certidão judicial de que

trata o § 1º do art. 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e não impede a

cessação do auxílio-reclusão em razão de informação obtida na forma dos §§

2º e 5º do art. 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de que o segurado se

encontra em liberdade.

Art. 10 Deverá ser assegurada ao preso, durante o período de

propagação da infecção por Covid-19, a requisição de documentos públicos

pessoais, inclusive 2ª via, preferencialmente por meio virtual.

Art.  11  Esta  lei  vigorará  enquanto  perdurar  o  estado  de

emergência de saúde internacional decorrente do coronavírus responsável pelo

surto de 2019 de que trata a Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.      

Art. 12 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este  Projeto  de  Lei  estabelece  medidas  preventivas  à

propagação  da  infecção  pelo  novo  coronavírus  –  Covid-19  no  âmbito  dos

sistemas de justiça penal e prisional.

Ressalte-se que constitui obrigação do Estado brasileiro

assegurar  o  atendimento  preventivo  e  curativo  em  saúde  para  pessoas

privadas  de  liberdade,  compreendendo  os  direitos  de  serem  informadas

permanentemente  sobre  o  seu  estado  de  saúde,  assistência  à  família,

convivência com seus familiares, bem como o pleno respeito à dignidade, aos

direitos humanos e às suas liberdades fundamentais.

Com esse objetivo, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ)

editou a Recomendação nº 62, de 17 de março de 2020, alegando o  alto índice

de transmissibilidade do novo coronavírus  e o agravamento  significativo  do

risco de contágio em estabelecimentos prisionais e socioeducativos, tendo em

vista  fatores  como  a  aglomeração  de  pessoas,  a  insalubridade  dessas

unidades,  as  dificuldades  para  garantia  da  observância  dos  procedimentos

mínimos  de  higiene  e  isolamento  rápido  dos  indivíduos  sintomáticos,

insuficiência de equipes de saúde, entre outros, características inerentes ao *C
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“estado  de  coisas  inconstitucional”  do  sistema  penitenciário  brasileiro

reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal na Arguição de Descumprimento

de Preceito Fundamental nº 347.1

Outrossim,  afirma a  supracitada  Recomendação  que  a

manutenção  da  saúde  das  pessoas  privadas  de  liberdade  é  essencial  à

garantia  da  saúde coletiva  e  que  um cenário  de  contaminação em grande

escala nos sistemas prisional e socioeducativo produz impactos significativos

para a segurança e a saúde pública de toda a população,  extrapolando os

limites internos dos estabelecimentos.

É  preciso  que  sejam  adotadas  medidas,  ainda,  que

permitam que os parentes dos segurados presos permaneçam em casa tanto

quanto  possível,  respeitando  as  orientações  das  autoridades  sanitárias.  De

outro modo, a plena adesão às recomendações de saúde pública não poderá

ser atingida pelos beneficiários do auxílio-reclusão, uma vez que a legislação

exige  a  demonstração  periódica  de  manutenção  da  prisão  que  ensejou  a

concessão do benefício, que é obtida por meio de solicitação de atestado às

autoridades competentes, obtido, via de regra, presencialmente.

Trata-se  de  medida  absolutamente  injustificável,  pois

desde a promulgação da Medida Provisória nº 871, de 2019, posteriormente

convertida na Lei nº 13.846, de 2019, a prova de manutenção da prisão pelos

dependentes pode ser substituída pelo acesso a base de dados disponibilizada

pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça.  De  fato,  por  meio  do  Acordo  de

Cooperação Técnica nº 28, de 2019, celebrado entre o Conselho Nacional de

Justiça (CNJ), o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e o Ministério da

Economia,  foi  disponibilizada  ao  INSS  a  base  de  dados  do  CNJ  com

informações atualizadas sobre os presidiários de todo país. Ainda assim, o art.

117, § 1º,  do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, continua a exigir  a

apresentação de atestado trimestral que comprove que o segurado permanece

recolhido à prisão, sob pena de suspensão do auxílio-reclusão.

Por isso, entendemos que os titulares de auxílio-reclusão

devem  ser  dispensados  da  apresentação  de  prova  de  permanência  na

condição de presidiário enquanto perdurar o estado de emergência de saúde

internacional  decorrente  do  coronavírus,  sem  prejuízo  da  verificação  da

manutenção da prisão por meio da referida base de dados disponibilizada pelo

CNJ.

1  Disponível  em:  <https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2020/03/62-Recomendação.pdf>  Acesso
em: 12/05/2020.
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Diante  disso,  acreditamos  que  a  presente  proposição

revela-se  imprescindível  para  a  garantia  dos direitos  da pessoa privada de

liberdade e seus dependentes,  razão pela qual  contamos com o apoio dos

ilustres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputada ERIKA KOKAY

2020-4191
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Projeto de Lei

(Do Sr. Erika Kokay )
 

 

Dispõe sobre a adoção de

medidas preventivas à propagação da

infecção pelo novo coronavírus – Covid-19

no âmbito dos sistemas de justiça penal e

prisional e dá outras providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD207629693500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Erika Kokay (PT/DF)

 2  Dep. Marcon (PT/RS)

 3  Dep. Jorge Solla (PT/BA)

 4  Dep. Afonso Florence (PT/BA)

 5  Dep. Nilto Tatto (PT/SP)

 6  Dep. Paulão (PT/AL)

 7  Dep. Maria do Rosário (PT/RS)

 8  Dep. Margarida Salomão (PT/MG)

 9  Dep. Joseildo Ramos (PT/BA)

 10  Dep. Helder Salomão (PT/ES)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA 

...................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Direitos 

 

Art. 40. Impõe-se a todas as autoridades o respeito à integridade física e moral dos 

condenados e dos presos provisórios.  

Art. 41. Constituem direitos do preso:  

I - alimentação suficiente e vestuário;  

II - atribuição de trabalho e sua remuneração;  

III - previdência social;  

IV - constituição de pecúlio;  

V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o trabalho, o descanso e a 

recreação;  

VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas e desportivas 

anteriores, desde que compatíveis com a execução da pena;  

VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa;  

VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalismo;  

IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado;  

X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em dias determinados;  

XI - chamamento nominal;  

XII - igualdade de tratamento salvo quanto às exigências da individualização da 

pena;  

XIII - audiência especial com o diretor do estabelecimento;  

XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em defesa de direito;  

XV - contato com o mundo exterior por meio de correspondência escrita, da leitura 

e de outros meios de informação que não comprometam a moral e dos bons costumes; 

XVI - atestado de pena a cumprir, emitido anualmente, sob pena da 

responsabilidade da autoridade judiciária competente. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.713, de 

13/8/2003, publicada no DOU de 14/8/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X e XV poderão ser suspensos 

ou restringidos mediante ato motivado do diretor do estabelecimento. 

Art. 42. Aplica-se ao preso provisório e ao submetido à medida de segurança, no 

que couber, o disposto nesta Seção.  

.......................................................................................................................................................

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10713-13-agosto-2003-492022-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10713-13-agosto-2003-492022-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Dos Benefícios 
....................................................................................................................................................... 

Subseção IX 

Do Auxílio-Reclusão 
 

Art. 80. O auxílio-reclusão, cumprida a carência prevista no inciso IV do caput do 

art. 25 desta Lei, será devido, nas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

de baixa renda recolhido à prisão em regime fechado que não receber remuneração da empresa 

nem estiver em gozo de auxílio-doença, de pensão por morte, de salário-maternidade, de 

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 1º O requerimento do auxílio-reclusão será instruído com certidão judicial que 

ateste o recolhimento efetivo à prisão, e será obrigatória a apresentação de prova de 

permanência na condição de presidiário para a manutenção do benefício. (Parágrafo único 

transformado em § 1º e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º O INSS celebrará convênios com os órgãos públicos responsáveis pelo cadastro 

dos presos para obter informações sobre o recolhimento à prisão. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se segurado de baixa renda aquele 

que, no mês de competência de recolhimento à prisão, tenha renda, apurada nos termos do 

disposto no § 4º deste artigo, de valor igual ou inferior àquela prevista no art. 13 da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, corrigido pelos índices de reajuste aplicados 

aos benefícios do RGPS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 4º A aferição da renda mensal bruta para enquadramento do segurado como de 

baixa renda ocorrerá pela média dos salários de contribuição apurados no período de 12 (doze) 

meses anteriores ao mês do recolhimento à prisão. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 5º A certidão judicial e a prova de permanência na condição de presidiário poderão 

ser substituídas pelo acesso à base de dados, por meio eletrônico, a ser disponibilizada pelo 

Conselho Nacional de Justiça, com dados cadastrais que assegurem a identificação plena do 

segurado e da sua condição de presidiário. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 6º Se o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade no período previsto 

no § 4º deste artigo, sua duração será contada considerando-se como salário de contribuição no 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
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período o salário de benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado na 

mesma época e com a mesma base dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor 

de 1 (um) salário mínimo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 7º O exercício de atividade remunerada do segurado recluso, em cumprimento de 

pena em regime fechado, não acarreta a perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão 

para seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 8º Em caso de morte de segurado recluso que tenha contribuído para a previdência 

social durante o período de reclusão, o valor da pensão por morte será calculado levando-se em 

consideração o tempo de contribuição adicional e os correspondentes salários de contribuição, 

facultada a opção pelo valor do auxílio-reclusão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

Subseção X 

Dos Pecúlios 
 

Art. 81. (Revogado pela Lei n° 9.129, de 20/11/1995)  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

RECOMENDAÇÃO Nº 62, DE 17 DE MARÇO DE 2020 
Recomenda aos Tribunais e magistrados a 

adoção de medidas preventivas à propagação da 

infecção pelo novo coronavírus – Covid-19 no 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9129-20-novembro-1995-348777-norma-pl.html
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âmbito dos sistemas de justiça penal e 

socioeducativo. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Nacional de Justiça a fiscalização e a 

normatização do Poder Judiciário e dos atos praticados por seus órgãos (artigo 103-B, § 4º, I, 

II e III, da CF); 

CONSIDERANDO a competência do Departamento de Monitoramento e 

Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas – 

DMF para acompanhar e propor ações relacionadas aos sistemas prisional e socioeducativo; 

CONSIDERANDO a declaração pública de situação de pandemia em relação ao 

novo coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS em 11 de março de 2020, assim 

como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional da 

Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro de 2020, da mesma OMS, a Declaração de 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN veiculada pela Portaria nº 

188/GM/MS, em 4 de fevereiro de 2020, e o previsto na Lei nº  13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do novo coronavírus; 

CONSIDERANDO que o grupo de risco para infecção pelo novo coronavírus – 

Covid-19 compreende pessoas idosas, gestantes e pessoas com doenças crônicas, 

imunossupressoras, respiratórias e outras comorbidades preexistentes que possam conduzir a 

um agravamento do estado geral de saúde a partir do contágio, com especial atenção para 

diabetes, tuberculose, doenças renais, HIV e coinfecções; 

CONSIDERANDO que a manutenção da saúde das pessoas privadas de liberdade 

é essencial à garantia da saúde coletiva e que um cenário de contaminação em grande escala 

nos sistemas prisional e socioeducativo produz impactos significativos para a segurança e a 

saúde pública de toda a população, extrapolando os limites internos dos estabelecimentos; 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer procedimentos e regras para fins 

de prevenção à infecção e à propagação do novo coronavírus particularmente em espaços de 

confinamento, de modo a reduzir os riscos epidemiológicos de transmissão do vírus e preservar 

a saúde de agentes públicos, pessoas privadas de liberdade e visitantes, evitando-se 

contaminações de grande escala que possam sobrecarregar o sistema público de saúde; 

CONSIDERANDO o alto índice de transmissibilidade do novo coronavírus e o 

agravamento significativo do risco de contágio em estabelecimentos prisionais e 

socioeducativos, tendo em vista fatores como a aglomeração de pessoas, a insalubridade dessas 

unidades, as dificuldades para garantia da observância dos procedimentos mínimos de higiene 

e isolamento rápido dos indivíduos sintomáticos, insuficiência de equipes de saúde, entre 

outros, características inerentes ao “estado de coisas inconstitucional” do sistema penitenciário 

brasileiro reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal na Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental nº 347; 

CONSIDERANDO a obrigação do Estado brasileiro de assegurar o atendimento 

preventivo e curativo em saúde para pessoas privadas de liberdade, compreendendo os direitos 

de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde, assistência à família, 

tratamento de saúde gratuito, bem como o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e 

às suas liberdades fundamentais, nos termos da Constituição Federal de 1988, do artigo 14 da 

Lei de Execução Penal – LEP – Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, do Decreto nº  7.508, de 

28 de junho de 2011, da Portaria Interministerial nº 1, de 2 de janeiro de 2014 – PNAISP, do 

Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA – Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, do artigo 

60, da Lei do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE – Lei nº 12.594, de 
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18 de janeiro de 2012, da Portaria do Ministério da Saúde nº 1.082, de 23 de maio de 2014 –

PNAISARI, além de compromissos internacionalmente assumidos; 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de implementação nos sistemas prisional e 

socioeducativo dos protocolos de identificação, notificação e tratamento da emergência de 

saúde pública decorrente do novo coronavírus, nos termos determinados pelas autoridades 

sanitárias; 

CONSIDERANDO que o adequado enfrentamento da emergência de saúde pública 

decorrente do novo coronavírus é de fundamental importância para a garantia da ordem interna 

e da segurança nos estabelecimentos prisionais e socioeducativos, de modo a evitar conflitos, 

motins e rebeliões e preservar a integridade das pessoas custodiadas e dos agentes públicos que 

atuam nessas instituições; 

CONSIDERANDO a importância de assegurar condições para a continuidade da 

prestação jurisdicional, preservando-se a saúde de magistrados, agentes públicos e pessoas 

custodiadas; 

RESOLVE: 

Art. 1º Recomendar aos Tribunais e magistrados a adoção de medidas preventivas 

à propagação da infecção pelo novo coronavírus – Covid-19 no âmbito dos estabelecimentos 

do sistema prisional e do sistema socioeducativo. 

Parágrafo único. As recomendações têm como finalidades específicas: 

I – a proteção da vida e da saúde das pessoas privadas de liberdade, dos magistrados, 

e de todos os servidores e agentes públicos que integram o sistema de justiça penal, prisional e 

socioeducativo, sobretudo daqueles que integram o grupo de risco, tais como idosos, gestantes 

e pessoas com doenças crônicas, imunossupressoras, respiratórias e outras comorbidades 

preexistentes que possam conduzir a um agravamento do estado geral de saúde a partir do 

contágio, com especial atenção para diabetes, tuberculose, doenças renais, HIV e coinfecções; 

II – redução dos fatores de propagação do vírus, pela adoção de medidas sanitárias, 

redução de aglomerações nas unidades judiciárias, prisionais e socioeducativas, e restrição às 

interações físicas na realização de atos processuais; e 

III – garantia da continuidade da prestação jurisdicional, observando-se os direitos 

e garantias individuais e o devido processo legal. 

Art. 2º Recomendar aos magistrados competentes para a fase de conhecimento na 

apuração de atos infracionais nas Varas da Infância e da Juventude a adoção de providências 

com vistas à redução dos riscos epidemiológicos e em observância ao contexto local de 

disseminação do vírus, a aplicação preferencial de medidas socioeducativas em meio aberto e 

a revisão das decisões que determinaram a internação provisória, notadamente em relação a 

adolescentes: 

I – gestantes, lactantes, mães ou responsáveis por criança de até doze anos de idade 

ou por pessoa com deficiência, assim como indígenas, adolescentes com deficiência e demais 

adolescentes que se enquadrem em grupos de risco; 

II – que estejam internados provisoriamente em unidades socioeducativas com 

ocupação superior à capacidade, considerando os parâmetros das decisões proferidas pelo STF 

no HC nº 143.988/ES; 

III – que estejam internados em unidades socioeducativas que não disponham de 

equipe de saúde lotada no estabelecimento, estejam sob ordem de interdição, com medidas 

cautelares determinadas por órgão do sistema de jurisdição internacional, ou que disponham de 

instalações que favoreçam a propagação do novo coronavírus; e 

IV – que estejam internados pela prática de atos infracionais praticados sem 

violência ou grave ameaça à pessoa. 

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 



13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3660/2020 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL (Med. Liminar) - 

347 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 27-Mai-2015 

Relator: MINISTRO MARCO AURÉLIO Distribuído: 28-Mai-2015 

Partes: Requerente: PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE - PSOL (CF 103, VIII) 

Requerido :UNIÃO, DISTRITO FEDERAL, ESTADO DO ACRE, ESTADO DE ALAGOAS 

, ESTADO DO AMAZONAS, ESTADO DO AMAPÁ, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DO 

CEARÁ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, ESTADO DE GOIÁS, ESTADO DO 

MARANHÃO, ESTADO DE MINAS GERAIS, ESTADO DE MATO GROSSO, ESTADO 

DE MATO GROSSO DO SUL, ESTADO DO PARÁ, ESTADO DA PARAÍBA, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, ESTADO DO PIAUÍ, ESTADO DO PARANÁ, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL, ESTADO DE RONDÔNIA, ESTADO DE RORAIMA, ESTADO DE SANTA 

CATARINA, ESTADO DE SERGIPE, ESTADO DE SÃO PAULO, ESTADO DO 

TOCANTINS 

 

Dispositivo Legal Questionado 

Acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal 1ª Região. 

 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

 

Numeração Única: 389797520144010000 

HABEAS CORPUS 0038979-75.2014.4.01.0000/AM 

Processo na Origem: 100581220144013200 

RELATOR(A) : DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 

IMPETRANTE : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO - DPU 

DEFENSOR : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO - DPU 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4A VARA - AM 

 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. PENAL. SUPOSTA PRÁTICA DO DELITO DE TRÁFICO 

INTERNACIONAL DE DROGAS. AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA. CONDUÇÃO PESSOAL 

DO PRESO AO JUIZ. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. HABEAS CORPUS 

DENEGADO. 

1. O ordenamento jurídico pátrio não contempla o instituto da “audiência de custódia”, apenas 

prevê o encaminhamento do auto de prisão em flagrante para que o juiz competente analise a 

legalidade e a necessidade da manutenção da prisão cautelar. Não há condução pessoal do preso 

ao magistrado. 

2. O indeferimento do pedido de realização de audiência de custódia – por absoluta falta de 

previsão legal – não consubstancia constrangimento ilegal, passível de reparação por 

habeascorpus. 

3. Ordem de habeas corpus denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Decide a Turma, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus. 

Terceira Turma do TRF da 1ª Região - Brasília, 23 de setembro de 2014. 

 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 001°, III 

- Art. 005°, III, XLVII, "e", XLVIII, XLIX e LVII 
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Resultado da Liminar 

Deferida em Parte 

Decisão Plenária da Liminar 

Após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que  deferia  em  parte  a  

cautelar, nos termos do seu voto,  o  julgamento  foi  suspenso.  Falaram,  pelo  

requerente Partido Socialismo e Liberdade - PSOL, o Dr. Daniel Antonio de Moraes  

Sarmento, OAB/RJ 73.032; pela  União,  o  Ministro  Luís  Inácio  Lucena  Adams,  

Advogado-Geral da União; pelo Estado de São Paulo,  o  Dr.  Thiago  Luiz  Santos  

Sombra, OAB/DF 28.393, e pelo Ministério Público  Federal,  a  Dra.  Ela  Wiecko  

Volkmer  de  Castilho,  Vice-Procuradora-Geral  da  República.  Presidência   do  

Ministro Ricardo Lewandowski.  

- Plenário, 27.08.2015. 

 

O julgamento foi suspenso  após  o  voto  do  Ministro  Edson  Fachin,  que  

concedia a cautelar em relação à alínea “b” da inicial; que, em relação à alínea  

“g” da inicial, concedia  em  parte  a  cautelar  para  determinar  ao  Conselho  

Nacional de Justiça que coordene mutirões carcerários, de modo  a  viabilizar  a  

pronta revisão de todos os processos de execução penal  em  curso  no  país  que  

envolvam a aplicação de pena privativa, mas afastando a necessidade de adequação  

dos pedidos contidos nas alíneas “e” e “f”; que, em  relação  à  alínea  “h”  da  

inicial,  concedia  em  parte  a  cautelar  para  acolher  a   determinação   do  

descontingenciamento das verbas existentes no  Fundo  Penitenciário  Nacional  -  

FUNPEN, devendo a União providenciar a devida adequação para o cumprimento desta  

decisão, fixando o prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da publicação  desta  

decisão, deixando de conceder a cautelar em relação  aos  pedidos  contidos  nas  

alíneas “a”, “c”, “d”, “e” e “f” da inicial, que  propõe  sejam  analisadas  por  

ocasião do julgamento do mérito; após o voto do Ministro Roberto  Barroso,  que,  

em relação à alínea “b” da inicial, concedia em parte a  cautelar,  determinando  

que o prazo para a realização das audiências de custódia seja regulamentado pelo  

Conselho Nacional de Justiça; que, em relação à alínea “h”, concedia a  cautelar  

nos termos do voto do Ministro Edson Fachin; que, em  relação à  alínea  “g”  da  

inicial, concedia a cautelar e, de ofício,  estendia  a  condução  dos  mutirões  

carcerários aos Tribunais de Justiça estaduais; que indeferia a cautelar quantos  

aos demais pedidos; e que concedia cautelar de ofício para determinar ao Governo  

Federal que encaminhe ao Supremo Tribunal Federal,  no  prazo  de  1  (um)  ano,  

diagnóstico da situação do sistema penitenciário  e  propostas  de  solução  dos  

problemas, em  harmonia  com  os  estados  membros  da  Federação,  no  que  foi  

acompanhado pelo Relator; e após o voto do Ministro Teori Zavascki, que concedia  

em parte a cautelar quanto à alínea “b” da inicial,  determinando  que  o  prazo  

para a realização das audiências de custódia seja  regulamentado  pelo  Conselho  

Nacional de Justiça; que concedia a cautelar quanto à alínea  “h”;  que  julgava  

prejudicada a cautelar quanto à alínea “g”, acompanhando o Relator, e  indeferia  

a  cautelar  quanto  às  demais  alíneas.  Ausente  o  Ministro  Dias   Toffoli,  

participando, na qualidade de Presidente  do  Tribunal  Superior  Eleitoral,  da  

Conferência Global sobre Dinheiro e Política, promovida pelo Tribunal  Eleitoral  

do México e pelo Instituto Internacional  para  a  Democracia  e  a  Assistência  

Eleitoral (IDEA Internacional). Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski.  

- Plenário, 03.09.2015. 

 

O Tribunal, apreciando os pedidos de medida cautelar formulados na inicial,  



15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3660/2020 

por maioria e nos termos do voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), deferiu  a  

cautelar em relação à alínea “b”, para determinar aos juízes  e  tribunais  que,  

observados os artigos 9.3 do Pacto dos Direitos  Civis  e  Políticos  e  7.5  da  

Convenção Interamericana de Direitos Humanos, realizem,  em  até  noventa  dias,  

audiências de  custódia,  viabilizando  o  comparecimento  do  preso  perante  a  

autoridade judiciária no prazo máximo  de  24  horas,  contados  do  momento  da  

prisão, com a ressalva do  voto  da  Ministra  Rosa  Weber,  que  acompanhava  o  

Relator, mas com a observância dos prazos fixados pelo CNJ, vencidos,  em  menor  

extensão, os Ministros Teori Zavascki e Roberto Barroso, que delegavam ao CNJ  a  

regulamentação sobre o prazo  da  realização  das  audiências  de  custódia;  em  

relação à alínea “h”, por maioria e nos termos do voto  do  Relator,  deferiu  a  

cautelar para  determinar  à  União  que  libere  o  saldo  acumulado  do  Fundo  

Penitenciário Nacional para utilização com a finalidade para a qual foi  criado,  

abstendo-se de realizar novos contingenciamentos, vencidos, em  menor  extensão,  

os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso e Rosa Weber, que  fixavam  prazo  de  

até 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta decisão, para que  a  União  

procedesse à adequação para o  cumprimento  do  que  determinado;  indeferiu  as  

cautelares em relação às alíneas “a”, “c” e “d”, vencidos os Ministros  Relator,  

Luiz Fux, Cármen Lúcia e o Presidente, que a deferiam; indeferiu  em  relação  à  

alínea “e”, vencido, em  menor  extensão,  o  Ministro  Gilmar  Mendes;  e,  por  

unanimidade, indeferiu a cautelar em relação à alínea “f”; em relação  à  alínea  

“g”, por maioria e nos termos do voto do Relator, o Tribunal julgou  prejudicada  

a cautelar, vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Gilmar Mendes e  

Celso de Mello, que a deferiam  nos  termos  de  seus  votos.  O  Tribunal,  por  

maioria, deferiu a proposta do Ministro  Roberto  Barroso,  ora  reajustada,  de  

concessão de cautelar de ofício para que se determine à União e aos  Estados,  e  

especificamente ao Estado de São  Paulo,  que  encaminhem  ao  Supremo  Tribunal  

Federal informações sobre a situação  prisional,  vencidos  os  Ministros  Marco  

Aurélio (Relator), que reajustou seu voto, e os Ministros Luiz Fux, Cármen Lúcia  

e Presidente. Ausente, justificadamente, o Ministro  Dias  Toffoli.  Presidiu  o  

julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski.  

- Plenário, 09.09.2015. 

- Acórdão, DJ 19.02.2016. 

 

Resultado Final 

Aguardando Julgamento 

 

LEI Nº 13.846, DE 18 DE JUNHO DE 2019 
Institui o Programa Especial para Análise de 

Benefícios com Indícios de Irregularidade, o 

Programa de Revisão de Benefícios por 

Incapacidade, o Bônus de Desempenho 

Institucional por Análise de Benefícios com 

Indícios de Irregularidade do Monitoramento 

Operacional de Benefícios e o Bônus de 

Desempenho Institucional por Perícia Médica 

em Benefícios por Incapacidade; altera as Leis 

nºs 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 7.783, 

de 28 de junho de 1989, 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, 8.212, de 24 de julho de 
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1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 8.742, de 

7 de dezembro de 1993, 9.620, de 2 de abril de 

1998, 9.717, de 27 de novembro de 1998, 9.796, 

de 5 de maio de 1999, 10.855, de 1º de abril de 

2004, 10.876, de 2 de junho de 2004, 10.887, de 

18 de junho de 2004, 11.481, de 31 de maio de 

2007, e 11.907, de 2 de fevereiro de 2009; e 

revoga dispositivo da Lei nº 10.666, de 8 de 

maio de 2003, e a Lei nº 11.720, de 20 de junho 

de 2008.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Ficam instituídos, no âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS):  

I - o Programa Especial para Análise de Benefícios com Indícios de Irregularidade 

(Programa Especial), com o objetivo de analisar processos que apresentem indícios de 

irregularidade e potencial risco de realização de gastos indevidos na concessão de benefícios 

administrados pelo INSS; e  

II - o Programa de Revisão de Benefícios por Incapacidade (Programa de Revisão), 

com o objetivo de revisar:  

a) os benefícios por incapacidade mantidos sem perícia pelo INSS por período 

superior a 6 (seis) meses e que não possuam data de cessação estipulada ou indicação de 

reabilitação profissional; e  

b) outros benefícios de natureza previdenciária, assistencial, trabalhista ou 

tributária.  

§ 1º O Programa Especial durará até 31 de dezembro de 2020 e poderá ser 

prorrogado até 31 de dezembro de 2022 por ato fundamentado do Presidente do INSS.  

§ 2º A análise dos processos administrativos de requerimento inicial e de revisão 

de benefícios administrados pelo INSS cujo prazo legal para conclusão tenha expirado até 18 

de janeiro de 2019 integrará o Programa Especial.  

§ 3º O Programa de Revisão durará até 31 de dezembro de 2020 e poderá ser 

prorrogado até 31 de dezembro de 2022 por ato fundamentado do Ministro de Estado da 

Economia.  

§ 4º O acompanhamento por médico perito de processos judiciais de benefícios por 

incapacidade integrará o Programa de Revisão.  

§ 5º O Programa Especial e o Programa de Revisão não afetarão a regularidade dos 

atendimentos e dos agendamentos nas agências da Previdência Social.  

Art. 2º Para a execução dos Programas de que trata o art. 1º desta Lei, ficam 

instituídos, até 31 de dezembro de 2020:  

I - o Bônus de Desempenho Institucional por Análise de Benefícios com Indícios 

de Irregularidade do Monitoramento Operacional de Benefícios (BMOB); e  

II - o Bônus de Desempenho Institucional por Perícia Médica em Benefícios por 

Incapacidade (BPMBI).  

§ 1º A implementação e o pagamento do BMOB e do BPMBI ficam condicionados 

à expressa autorização em anexo próprio da lei orçamentária anual com a respectiva dotação 

prévia, nos termos do § 1º do art. 169 da Constituição Federal.  

§ 2º A concessão do BMOB e do BPMBI poderá ser prorrogada por ato do Ministro 

de Estado da Economia, e a prorrogação do BMOB ficará condicionada à implementação de 

controles internos que atenuem os riscos de concessão de benefícios irregulares.  

§ 3º Os valores do BMOB e do BPMBI poderão ser revistos por ato do Ministro de 
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Estado da Economia, com periodicidade não inferior a 12 (doze) meses, até o limite da variação 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), aferido pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou de outro índice que vier a substituí-lo, no 

mesmo período.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 028/2019 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO 

NACIONAL DE JUSTIÇA, O INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL E O 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, POR MEIO 

DA SECRETARIA ESPECIAL DE 

PREVIDÊNCIA E TRABALHO, PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICA (Processo CNJ 

08403/2015). 

 

O CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, doravante denominado CNJ, inscrito no CNPJ sob 

o no 07.121.906/0001-29, com sede no SEPN, Quadra 514, Norte, Lote 09, Bloco D, 

Brasília!DF, neste ato representado por seu Presidente, Ministro DIAS TOFFOLI, CPF n° 11 

0.560.528-05; o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, doravante denominado INSS, Autarquia 

Federal, vinculado ao Ministério da Economia - ME, criado na forma da autorização legislativa 

contida no art. 17 da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990, e reestruturado pelo Decreto n° 9.104, 

de 24 de julho de 2017, com sede no Setor de Autarquias Sul - SAUS, Quadra 2, Bloco "0", 

Brasília!DF, 

CEP 70070-946, inscrito no CNPJ sob o n° 29.979.036/0001-40, neste ato representado por seu 

Presidente, RENATO RODRIGUES VIEIRA, CPF n° 007.535.324-50, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 20, do Anexo I do Decreto n° 9.746, de 08 de abril de 2019; e o 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, por meio de sua SECRETARIA ESPECIAL DE 

PREVIDÊNCIA E TRABALHO, doravante denominada SEPRT, inscrita no CNPJ sob o n° 

00.394.470/0563-68, situada na Esplanada do Ministérios, Bloco F, 8° Andar, Brasília!DF, 

neste ato representada por seu Secretário Especial Adjunto, BRUNO BIANCO LEAL, CPF n° 

220.123.808-16, com atribuições que lhe confere o Artigo 71, do Decreto 9.745, de 8 de abril 

de 2019, conforme delegação que lhe confere o item VI do art. lº da Portaria n° 171 , de 17 de 

abril de 2019 do Gabinete do Ministro do Ministério da Economia, publicada no DOU de 18 de 

abril de 2019, celebram este Acordo de Cooperação Técnica, doravante denominado Acordo, 

nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 

2011 , do art. 331 e parágrafos do Decreto n° 3.048, de, de 6 de maio de 1999, bem como das 

demais normas pertinentes, mediante as seguintes Cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

 

1.1. O presente Acordo tem por objeto o intercâmbio de bases de dados constantes em sistemas 

corporativos, geridos pelo INSS, pela SEPRT e pelo CNJ, visando celeridade na obtenção de 

informações e eficiência nas atribuições institucionais dos referidos órgãos, especialmente as 

direcionadas às ações judiciais em que o INSS seja parte. 

1.2. O acesso aos dados do sistema prisional, necessários à identificação dos presos, e as 

informações contidas no banco de dados previsto pela Resolução CNJ n° 251 , de 2018, visando 

possibilitar o  
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cumprimento, pelo INSS, das normas legais relacionados aos segurados presos. 

1.3. A execução do objeto previsto na presente cláusula será realizada pelo CNJ e/ou Tribunais, 

cuja relação dos representantes será fornecida ao INSS pelo CNJ, ficando sob sua inteira 

responsabilidade a referida indicação. 

1.4. As informações necessárias à identificação do preso, informações do processo judicial e 

eventos relacionados a prisão serão indicados no Plano de Trabalho, constante do Anexo V 

deste Acordo. 

CLÁUSULA SEGUNDA- ACESSO AOS DADOS 

 

2.1. Será disponibilizado, por parte do INSS e da SEPRT, o acesso aos dados do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais- CNIS, do Sistema de Benefícios- SISBEN, do Sistema 

Nacional de Registro Civil - SIRC, do Sistema de Administração de Benefícios Por 

Incapacidade - SABI, bem como de outr0(s) cadastro(s) que vier( em) a substituí-lo(s). 

2.2. Será disponibilizado, por parte do CNJ: 

2.2. 1. O acesso aos dados dos sistemas processuais do Poder Judiciário, em especial as 

informações das ações judiciais em que o INSS seja parte, em trâmite tanto pela Justiça Federal 

quanto pela Justiça Estadual, zelando pela atualização das informações; e 

2.2.2. O acesso à base de dados, por meio eletrônico, das informações necessárias para 

identificação do preso como número de inscrição no CPF, nome completo, nome da mãe 

completo, data de nascimento, naturalidade e informações do processo judicial e eventos 

relacionados a prisão, tais sejam: número da ação judicial, se houve o trânsito em julgado ou se 

trata de prisão provisória, a data da prisão e os dados listados no anexo da Resolução CNJ 

n° 25 1, de 4 de setembro de 2018. 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999 
Aprova o Regulamento da Previdência Social, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição Federal, e de acordo com a Emenda Constitucional nº 20, de 

1998, as Leis Complementares nºs 70, de 30 de dezembro de 1991, e 84, de 18 de janeiro de 

1996, e as Leis nºs 8.138, de 28 de dezembro de 1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 

24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 8.398, 

de 7 de janeiro de 1992, 8.436, de 25 de junho de 1992, 8.444, de 20 de julho de 1992, 8.540, 

de 22 de dezembro de 1992, 8.542, de 23 de dezembro de 1992. 8.619, de 5 de janeiro de 1993, 

8.620, de 5 de janeiro de 1993, 8.630 de 25 de fevereiro de 1993, 8.647, de 13 de abril de 1993, 

8.742, de 7 de dezembro de 1993, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 8.861, de 25 de março de 

1994, 8.864, de 28 de março de 1994, 8.870, de 1 5 de abril de 1994, 8.880, de 27 de maio de 

1994, 8.935, de 18 de novembro de 1994, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 9.032, de 28 de abril 

de 1995, 9.063, de 14 de junho de 1995, 9.065, de 20 de junho de 1995, 9.069, de 29 de junho 

de 1995, 9.129, de 20 de novembro de 1995, 9.249. de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 

de dezembro de 1995, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.429, de 26 de dezembro de 1996, 

9.476, de 23 de julho de 1997, 9.506, de 30 de outubro de 1997, 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, 9.601, de 21 de janeiro de 1998, 9.615, de 24 de março de 1998, 9.639, de 25 de maio de 

1998, 9.649, de 27 de maio de 1998, 9.676, de 30 de junho de 1998, 9.703, de 17 de novembro 

de 1998, 9.711, de 21 de novembro de 1998, 9.717, de 27 de novembro de 1998. 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 9.719, de 27 de novembro de 1998, 9.720, de 30 de novembro de 1998, 

e 9.732, de 11 de dezembro de 1998, 

DECRETA: 
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Art. 1º O Regulamento, da Previdência Social passa a vigorar na forma do texto 

apenso ao presente Decreto, com seus anexos. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nº 33.335, de 20 de julho de 1953, 36.911, de 

15 de fevereiro de 1955, 65.106, de 5 de setembro de 1969, 69.382, de 19 de outubro de 1971, 

72.771, de 6 de setembro de 1973, 73.617, de 12 de fevereiro de 1974, 73.833, de. 13 de março 

de 1974, 74.661, de 7 de outubro de 1974, 75.478, de 14 de março de 1975, 75.706, de 8 de 

maio de 1975, 75.884, de 19 de junho de 1975, 76.326, de 23 de setembro de 1975, 77.210, de 

20 de fevereiro de 1976, 79.037, de 24 de dezembro de 1976, 79.575, de 26 de abril de 1977, 

79.789, de 7 de junho de 1977, 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 83.081. de 24 de janeiro de 

1979, 85.745, de 23 de fevereiro de 1981, 85.850, de 30 de março de 1981, 86.512, de 29 de 

outubro de 1981, 87.374, de 8 de julho de 1982, 87.430, de 28 de julho de 1982, 88.353, de 6 

de junho de 1983, 88.367, de 7 de junho de 1983, 88.443, de 29 de junho de 1983, 89,167, de 

9 de dezembro de 1983, 89.312, de 23 de janeiro de 1984, 90.038, de 9 de agosto de 1984, 

90.195, de 12 de setembro de 1984, 90.817, de 17 de janeiro de 1985, 91.406, de 5 de julho de 

1985, 92.588, de 25 de abril de 1986, 92.700, de 21 de maio de 1986, 92.702, de 21 de maio de 

1986, 92.769, de 10 de junho de 1986, 92.770, de 10 de junho de 1986, 92.976, de 22 de julho 

de 1986, 94.512, de 24 de junho de 1987, 96.543, de 22 de agosto de 1988, 96.595, de 25 de 

agosto de 1998, 98.376, de 7 de novembro de 1989, 99.301, de 15 de junho de 1990, 99.351, 

de 27 de junho de 1990, 1.197, de 14 de julho de 1994, 1.514, de 5 de junho de 1995, 1.826, de 

29 de fevereiro de 1996, 1.843, de 25 de março de 1996, 2.172, de 5 de março de 1997, 2.173, 

de 5 de março de 1997, 2.342 de 9 de outubro de 1997, 2.664, de 10 de julho de 1998, 2.782, 

de 14 de setembro de 1998, 2.803, de 20 de outubro de 1998, 2.924, de 5 de janeiro de 1999, e 

3.039, de 28 de abril de 1999. 

 

Brasília, 6 de maio de 1999; 178º da Independência e 111º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Waldeck Ornélas 

 

REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Dos benefícios 

....................................................................................................................................................... 

Subseção X 

Do Auxílio-reclusão 

....................................................................................................................................................... 

Art. 117. O valor do auxílio-reclusão será apurado na forma estabelecida para o 

cálculo da pensão por morte, não poderá exceder o valor de um salário-mínimo e será mantido 

enquanto o segurado permanecer em regime fechado. (“Caput” do artigo com redação dada 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10410-30-junho-2020-790370-publicacaooriginal-160974-pe.html
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pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

§ 1º Até que o acesso à base de dados a que se refere o § 2º-B do art. 116 seja 

disponibilizado pelo Conselho Nacional de Justiça, o beneficiário apresentará trimestralmente 

atestado de que o segurado continua em regime fechado, que deverá ser firmado pela autoridade 

competente. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, 

será restabelecido a contar da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a 

qualidade de segurado. 

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será 

considerado para a verificação da perda ou não da qualidade de segurado. 

Art. 118. Na hipótese de óbito do segurado recluso, o auxílio-reclusão que estiver 

sendo pago será cessado e será concedida a pensão por morte em conformidade com o disposto 

nos art. 105 ao art. 115. 

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão da não 

comprovação da baixa renda, será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do 

segurado tiver ocorrido no prazo previsto no inciso IV do caput do art. 13. (Artigo com redação 

dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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